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  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO E INFRAESTRUTURA

  

  

PORTARIA PROADI nº 123/2023, de 27 de junho de 2023-UNILAB

  

Altera a equipe de fiscalização do Contrato
Administra�vo nº 07/2023, cujo objeto é a
contratação de serviços de vigilância
eletrônica, mediante disponibilização de
equipamentos componentes de Circuito
Fechado de Televisão (CFTV), em regime de
comodato, e de so�ware de
monitoramento, incluindo instalação,
configuração, manutenção, assistência e
treinamento, a serem executados 24 (vinte
e quatro) horas por dia, 07 (sete) dias por
semana, na Universidade da Integração
Internacional da Lusofonia Afro-Brasileira -
UNILAB, nos municípios de Redenção e
Acarape, no Ceará.

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO E INFRAESTRUTURA DA UNIVERSIDADE DA
INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA, no uso das atribuições que lhe foram
conferidas pelo art. 1º, da PORTARIA REITORIA/UNILAB Nº 126, DE 29 DE ABRIL DE 2022, considerando as
competências delegadas pela PORTARIA REITORIA/UNILAB nº 521, DE 13 DE MAIO DE 2022, D.O.U. em
18/05/2022, no uso das atribuições a ela outorgadas;

Considerando o que consta na Instrução Norma�va nº 05, de 26 de maio de 2017, do
Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão;

Considerando o que consta no processo nº 23282.003983/2022-36, resolve:

 

Art. 1º Designar os servidores abaixo indicados como representantes da Administração
Superior para acompanhamento e fiscalização do Contrato Administra�vo nº 07/2023, cujo objeto é a
contratação de serviços de vigilância eletrônica, mediante disponibilização de equipamentos
componentes de Circuito Fechado de Televisão (CFTV), em regime de comodato, e de so�ware de
monitoramento, incluindo instalação, configuração, manutenção, assistência e treinamento, a serem
executados 24 (vinte e quatro) horas por dia, 07 (sete) dias por semana, na Universidade da Integração
Internacional da Lusofonia Afro-Brasileira - UNILAB, nos municípios de Redenção e Acarape, no Ceará:
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Gestor/Fiscal Servidor SIAPE nº Titular/Suplente

GESTOR
Lucas de Queiros Bonifácio 1094731 Titular

Taís da Silva Lira 1182130 Suplente

FISCAL TÉCNICO
Taís da Silva Lira 1182130 Titular

Lucas de Queiros Bonifácio 1094731 Suplente

 

Art. 2º Os referidos servidores farão relatório para a apreciação da Pró-Reitoria de
Administração e Infraestrutura desta Universidade no tocante à conformidade ou às ocorrências
relacionadas com a execução do contrato.

 

Art. 3º As a�vidades de gestão e fiscalização da execução contratual competem ao gestor
da execução dos contratos, auxiliado pela fiscalização técnica e pelo público usuário, conforme o caso,
considerando o que consta nos Arts. 39 e 40 da Instrução Norma�va nº 05, de 26 de maio de 2017, do
Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão.

 

Art. 4º  Revoga-se a Portaria PROADI nº 112/2022, de 12 de abril de 2023- UNILAB.

 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor a par�r de 1º de julho de 2023.

 

 

Jonh Wesley Lopes da Silva

Pró-Reitor de Administração e Infraestrutura

Documento assinado eletronicamente por JONH WESLEY LOPES DA SILVA, PRÓ-REITOR(A) DE
ADMINISTRAÇÃO E INFRAESTRUTURA, em 27/06/2023, às 13:12, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0711683 e
o código CRC AC859BBE.

 

Referência: Processo nº 23282.003983/2022-36 SEI nº 0711683
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  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO E INFRAESTRUTURA

  

  

PORTARIA PROADI Nº 124/2023, de 27 de junho de 2023-UNILAB

  

Altera a equipe de fiscalização do Contrato
Administra�vo nº 19/2022, cujo objeto é a
contratação de serviços comuns de
engenharia inerentes à manutenção
preven�va e corre�va e adaptação prediais,
mediante o regime de dedicação exclusiva
de mão de obra, com fornecimento de
materiais, ferramentas e equipamentos, na
Universidade da Integração Internacional
da Lusofonia Afro-Brasileira (UNILAB), nas
cidades de Redenção e Acarape, no Ceará.

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO E INFRAESTRUTURA DA UNIVERSIDADE DA
INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA, no uso das atribuições que lhe foram
conferidas pelo art. 1º, da Portaria Reitoria nº 126, de 29 de abril de 2022, publicada no Diário Oficial da
União (D.O.U.) em 02 de maio de 2022, no uso de suas atribuições, delegadas por meio da Portaria
Reitoria nº 521, de 13 de maio de 2022, publicada no Diário Oficial da União (D.O.U.) em 18 de maio de
2022;

Considerando o que consta na Instrução Norma�va nº 05, de 26 de maio de 2017, do
Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão;

Considerando o constante dos autos do processo nº 23282.011239/2022-13, resolve:

 

Art. 1º  Designar os servidores abaixo indicados como representantes da Administração
Superior para acompanhamento e fiscalização do Contrato Administra�vo nº 19/2022, cujo objeto é a
contratação de serviços comuns de engenharia inerentes à manutenção preven�va e corre�va e
adaptação prediais, mediante o regime de dedicação exclusiva de mão de obra, com fornecimento de
materiais, ferramentas e equipamentos, na Universidade da Integração Internacional da Lusofonia Afro-
Brasileira (UNILAB), nas cidades de Redenção e Acarape, no Ceará:

 

Gestor/Fiscal Servidor SIAPE nº Titular/Suplente

Gestor
Lucas Daniel de Mont'alverne Monteiro 2332919 Titular

Elano Arruda de Oliveira 2151316 Suplente
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Fiscal Administra�vo
Fabiula Lima Portela 1962563 Titular

Marcel Jefferson Alves de Morais 1378766 Suplente

Fiscal Técnico
Rafael Holanda de Lima 2172594 Titular

Marcel Jefferson Alves de Morais 1378766 Suplente

Fiscal Técnico Setorial - Auroras
Túlio Pinheiro Moura 1845293 Titular

Mário Ronney Costa da Silva 2220420 Suplente
Fiscal Técnico Setorial - Liberdade Taís da Silva Lira 1182130 Titular
Fiscal Técnico Setorial - Palmares Lucas de Queiros Bonifácio 1094731 Titular

 

Art. 2º Os referidos servidores farão relatório para a apreciação da Pró-Reitoria de
Administração e Infraestrutura desta Universidade, no tocante à conformidade, ou a ocorrências
relacionadas com a execução do contrato.

Art. 3º As a�vidades de gestão e fiscalização da execução contratual competem ao gestor
da execução dos contratos, auxiliado pela fiscalização técnica e pelo público usuário, conforme o caso,
considerando o que consta no arts. 39 e 40 da Instrução Norma�va nº 05, de 26 de maio de 2017, do
Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor em 01 de julho de 2023, revogando a par�r de
então a Portaria PROADI nº 105/2023, de 28 de fevereiro de 2023-UNILAB.

 

Jonh Wesley Lopes da Silva

Pró-Reitor de Administração e Infraestrutura

Documento assinado eletronicamente por JONH WESLEY LOPES DA SILVA, PRÓ-REITOR(A) DE
ADMINISTRAÇÃO E INFRAESTRUTURA, em 27/06/2023, às 09:59, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0711446 e
o código CRC CE354122.

 

Referência: Processo nº 23282.011239/2022-13 SEI nº 0711446

Boletim de Serviço da Unilab N° 423 - 30 de junho de 2023

9

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


 

  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO E INFRAESTRUTURA

  

  

PORTARIA PROADI nº 125/2023, de 27 de junho de 2023-UNILAB

  

Designa a equipe de fiscalização do Contrato
Administra�vo nº 05/2022, cujo objeto é a contratação de
serviços de limpeza, asseio e conservação, jardinagem e
auxiliar de serviços gerais, com disponibilização de mão
de obra em regime de dedicação exclusiva e fornecimento
de materiais, equipamentos e ferramentas, na
Universidade da Integração Internacional da Lusofonia
Afro-Brasileira - UNILAB, nos municípios de Redenção e
Acarape, no Ceará.

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO E INFRAESTRUTURA DA UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA
LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo art. 1º, da Portaria Reitoria nº 126, de 29 de abril
de 2022, publicada no Diário Oficial da União (D.O.U.) em 02 de maio de 2022, no uso de suas atribuições, delegadas por meio da
Portaria Reitoria nº 521, de 13 de maio de 2022, publicada no Diário Oficial da União (D.O.U.) em 18 de maio de 2022;

Considerando o que consta na Instrução Norma�va nº 05, de 26 de maio de 2017, do Ministério do Planejamento,
Desenvolvimento e Gestão; e

Considerando o constante dos autos do processo nº 23282.014256/2021-13, resolve:

 

Art. 1º Designar os servidores abaixo indicados como representantes da Administração Superior para acompanhamento
e fiscalização do Contrato  Administra�vo nº 05/2022 de contratação de serviços de limpeza, de asseio e de conservação, jardinagem e
auxiliar de serviços gerais, com disponibilização de mão de obra em regime de dedicação exclusiva e fornecimento de materiais,
equipamentos e ferramentas, na Universidade da Integração Internacional da Lusofonia Afro-Brasileira - UNILAB, nos municípios de
Redenção e Acarape, no Ceará:

 

GESTOR/FISCAL SERVIDOR SIAPE TITULAR/SUPLENTE

GESTOR
Mário Ronney Costa da

Silva 2220420 Titular

Dionir Viana Correia Lima  Suplente

FISCAL
ADMINISTRATIVO

Marcel Jefferson Alves de
Morais 1378766 Titular

Fabiula Lima Portela 1962563 Suplente

FISCAL TÉCNICO
Dionir Viana Correia Lima 2234405 Titular
Mário Ronney Costa da

Silva 2220420 Suplente

FISCAL
TÉCNICO SETORIAL

- AURORAS

Dionir Viana Correia Lima 2234405 Titular
Mário Ronney Costa da

Silva 2220420 Suplente

FISCAL
TÉCNICO SETORIAL

- LIBERDADE
Taís da Silva Lira 1182130 Titular

FISCAL
TÉCNICO SETORIAL

- PALMARES

Lucas de Queiros
Bonifácio 1094731 Titular
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Art. 2º  Os referidos servidores farão relatório para a apreciação da Pró-Reitoria de Administração e Infraestrutura desta
Universidade, no tocante à conformidade, ou a ocorrências relacionadas com a execução do contrato.

 

Art. 3º  As a�vidades de gestão e fiscalização da execução contratual competem ao gestor da execução dos contratos,
auxiliado pela fiscalização técnica e pelo público usuário, conforme o caso, considerando o que consta no arts. 39 e 40 da Instrução
Norma�va nº 05, de 26 de maio de 2017, do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão.

 

Art. 4º Revoga-se a Portaria PROADI nº 72/2022, de 05 de setembro de 2022 - UNILAB.

 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor a par�r de 1º de julho de 2023.

 

Jonh Wesley Lopes da Silva

Pró-Reitor de Administração e Infraestrutura

Documento assinado eletronicamente por JONH WESLEY LOPES DA SILVA, PRÓ-REITOR(A) DE ADMINISTRAÇÃO E
INFRAESTRUTURA, em 27/06/2023, às 11:06, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0711546 e o código CRC 27F796EE.

 

Referência: Processo nº 23282.014256/2021-13 SEI nº 0711546
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  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO E INFRAESTRUTURA

  

  

Portaria PROADI nº 126, de 27 de junho de 2023-UNILAB

  

Altera a equipe de fiscalização do Contrato
Administra�vo nº 26/2022, cujo objeto é a
contratação de serviços de portaria, diurna e
noturna, com disponibilização de mão de obra
em regime de dedicação exclusiva, na
Universidade da Integração Internacional da
Lusofonia Afro-Brasileira - UNILAB, nos
municípios de Redenção e Acarape, no Ceará:

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO E INFRAESTRUTURA DA UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO
INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo art. 1º, da
Portaria Reitoria nº 126, de 29 de abril de 2022, publicada no Diário Oficial da União (D.O.U.) em 02 de maio de 2022,
no uso de suas atribuições, delegadas por meio da Portaria Reitoria nº 521, de 13 de maio de 2022, publicada no
Diário Oficial da União (D.O.U.) em 18 de maio de 2022;

Considerando o que consta na Instrução Norma�va nº 05, de 26 de maio de 2017, do Ministério do
Planejamento, Desenvolvimento e Gestão; 

Considerando o constante dos autos do processo nº 23282.009929/2022-02 resolve:

 

Art. 1º Designar os servidores abaixo indicados como representantes da Administração Superior para
acompanhamento e fiscalização do Contrato nº 26/2022, cujo objeto é a contratação de serviços de portaria, diurna e
noturna, com disponibilização de mão de obra em regime de dedicação exclusiva, na Universidade da Integração
Internacional da Lusofonia Afro-Brasileira - UNILAB, nos municípios de Redenção e Acarape, no Ceará:

Gestor/Fiscal Servidor SIAPE nº Titular/Suplente

Gestor
Mário Ronney Costa da Silva 2220420 Titular

Dionir Viana Correia Lima 2234405 Suplente

Fiscal Administra�vo
Fabiula Lima Portela 1962563 Titular

Marcel Jefferson Alves de Morais 1378766 Suplente

Fiscal Técnico
Dionir Viana Correia Lima 2234405 Titular

Mário Ronney Costa da Silva 2220420 Suplente

Fiscal Técnico Setorial - Auroras
Dionir Viana Correia Lima 2234405 Titular

Mário Ronney Costa da Silva 2220420 Suplente
Fiscal Técnico Setorial - Liberdade Taís da Silva Lira 1182130 Titular
Fiscal Técnico Setorial - Palmares Lucas de Queiros Bonifácio 1094731 Titular

 

Art. 2º Os referidos servidores farão relatório para apreciação da Pró-Reitoria de Administração e
Infraestrutura desta Universidade, no tocante à conformidade, ou a ocorrências relacionadas com a execução do
contrato.
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Art. 3º As a�vidades de gestão e fiscalização da execução contratual competem ao gestor da execução
dos contratos, auxiliado pela fiscalização técnica e pelo público usuário, conforme o caso, considerando o que consta
no arts. 39 e 40 da Instrução Norma�va nº 05, de 26 de maio de 2017, do Ministério do Planejamento,
Desenvolvimento e Gestão.

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor em 01 de julho de 2023, revogando a par�r de então a Portaria
PROADI nº 91/2022, de 16 de junho de 2022-UNILAB.

 

Jonh Wesley Lopes da Silva

Pró-Reitor de Administração e Infraestrutura

Documento assinado eletronicamente por JONH WESLEY LOPES DA SILVA, PRÓ-REITOR(A) DE ADMINISTRAÇÃO E
INFRAESTRUTURA, em 27/06/2023, às 10:45, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, §
1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 0711547 e o código CRC EB8AB349.

 

Referência: Processo nº 23282.009929/2022-02 SEI nº 0711547
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  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO E INFRAESTRUTURA

  

  

PORTARIA PROADI nº 127/2023, de 27 de junho de 2023-UNILAB

  

Altera a equipe de fiscalização do Contrato
Administra�vo nº 27/2022, cujo objeto é contratação de
serviços de vigilância patrimonial armada, diurna e
noturna na UNILAB.

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO E INFRAESTRUTURA DA UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA
LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo art. 1º, da Portaria Reitoria nº 126, de 29 de abril
de 2022, publicada no Diário Oficial da União (D.O.U.) em 02 de maio de 2022, no uso de suas atribuições, delegadas por meio da
Portaria Reitoria nº 521, de 13 de maio de 2022, publicada no Diário Oficial da União (D.O.U.) em 18 de maio de 2022;

Considerando o que consta na Instrução Norma�va nº 05, de 26 de maio de 2017, do Ministério do Planejamento,
Desenvolvimento e Gestão; e

Considerando o constante dos autos do processo nº 23282.009930/2022-29, resolve:

Art. 1º Designar os servidores abaixo indicados como representantes da Administração Superior para acompanhamento
e fiscalização do Contrato  Administra�vo nº 27/2022, cujo objeto é a contratação de serviços de vigilância patrimonial armada, diurna
e noturna, em jornada de trabalho de 12 (doze) horas por 36 (trinta e seis) horas de descanso, com dedicação exclusiva de mão de
obra, a serem executados na Universidade da Integração Internacional da Lusofonia Afro-Brasileira - UNILAB, nos municípios de
Redenção e Acarape, no Ceará:

Gestor/Fiscal Servidor SIAPE nº Titular/Suplente

Gestor
Lucas Daniel de Mont'alverne Monteiro 2332919 Titular

Mário Ronney Costa da Silva 2220420 Suplente

Fiscal Administra�vo
Fabiula Lima Portela 1962563 Titular

Marcel Jefferson Alves de Morais 1378766 Suplente

Fiscal Técnico
Taís da Silva Lira 1182130 Titular

Lucas de Queiros Bonifácio 1094731 Suplente

Fiscal Técnico Setorial - Auroras
Dionir Viana Correia Lima 2234405 Titular

Mário Ronney Costa da Silva 2220420 Suplente
Fiscal Técnico Setorial - Liberdade Taís da Silva Lira 1182130 Titular
Fiscal Técnico Setorial - Palmares Lucas de Queiros Bonifácio 1094731 Titular

Art. 2º  Os referidos servidores farão relatório para a apreciação da Pró-Reitoria de Administração e Infraestrutura desta
Universidade, no tocante à conformidade, ou a ocorrências relacionadas com a execução do contrato.

Art. 3º  As a�vidades de gestão e fiscalização da execução contratual competem ao gestor da execução dos contratos,
auxiliado pela fiscalização técnica e pelo público usuário, conforme o caso, considerando o que consta no arts. 39 e 40 da Instrução
Norma�va nº 05, de 26 de maio de 2017, do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor em 01 de julho de 2023, revogando a par�r de então a Portaria PROADI nº 81/2022,
de 30 de setembro de 2022-UNILAB.

 

Jonh Wesley Lopes da Silva

Pró-Reitor de Administração e Infraestrutura

 

Documento assinado eletronicamente por JONH WESLEY LOPES DA SILVA, PRÓ-REITOR(A) DE ADMINISTRAÇÃO E
INFRAESTRUTURA, em 27/06/2023, às 11:06, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.
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A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0711568 e o código CRC 509B58C8.

 

Referência: Processo nº 23282.009930/2022-29 SEI nº 0711568
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  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO E INFRAESTRUTURA

  

  

PORTARIA PROADI nº 128/2023, de 27 de junho de 2023-UNILAB

  

Altera a equipe de fiscalização de Contrato
Administra�vo nº 13/2022, cujo objeto é a
contratação de serviços comuns de
engenharia necessários à manutenção
preven�va e corre�va, instalação e
desinstalação de equipamentos de
clima�zação e refrigeração, incluindo ares
condicionados, geladeiras, frigobares,
freezers de uso comum e
bebedouros, mediante o regime de
dedicação exclusiva de mão de obra, com
fornecimento de materiais, peças
e componentes.

 

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO E INFRAESTRUTURA DA UNIVERSIDADE DA
INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA, no uso das atribuições que lhe foram
conferidas pelo art. 1º, da Portaria Reitoria nº 126, de 29 de abril de 2022, publicada no Diário Oficial da
União (D.O.U.) em 02 de maio de 2022, no uso de suas atribuições, delegadas por meio da Portaria
Reitoria nº 521, de 13 de maio de 2022, publicada no Diário Oficial da União (D.O.U.) em 18 de maio de
2022;

Considerando o que consta na Instrução Norma�va nº 05, de 26 de maio de 2017, do
Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão;

Considerando o que consta no processo nº 23282.003513/2022-72, resolve:

 

Art. 1º  Designar os servidores abaixo indicados como representantes da Administração
Superior para acompanhamento e fiscalização do Contrato Administra�vo nº 13/2022, cujo objeto é a
contratação de serviços comuns de engenharia necessários à manutenção preven�va e corre�va,
instalação e desinstalação de equipamentos de clima�zação e refrigeração, incluindo ares condicionados,
geladeiras, frigobares, freezers de uso comum e bebedouros, mediante o regime de dedicação exclusiva
de mão de obra, com fornecimento de materiais, peças e componentes para atender as necessidades da
Universidade da Integração Internacional da Lusofonia Afro-Brasileira (UNILAB), nas cidades de Redenção
e Acarape, no Ceará:
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Gestor/Fiscal Servidor SIAPE nº Titular/Suplente

Gestor
Lucas Daniel de Mont'alverne Monteiro 2332919 Titular

Elano Arruda de Oliveira 2151316 Suplente

Fiscal Administra�vo
Marcel Jefferson Alves de Morais 1378766 Titular

Fabiula Lima Portela 1962563 Suplente

Fiscal Técnico
Rafael Holanda de Lima 2172594 Titular

Marcel Jefferson Alves de Morais 1378766 Suplente

Fiscal Técnico Setorial - Auroras
Túlio Pinheiro Moura 1845293 Titular

Mário Ronney Costa da Silva 2220420 Suplente
Fiscal Técnico Setorial - Liberdade Taís da Silva Lira 1182130 Titular
Fiscal Técnico Setorial - Palmares Lucas de Queiros Bonifácio 1094731 Titular

 

Art. 2º Os referidos servidores farão relatório para apreciação da Pró-Reitoria de
Administração e Infraestrutura desta Universidade no tocante à conformidade ou às ocorrências
relacionadas com a execução do contrato.

Art. 3º As a�vidades de gestão e fiscalização da execução contratual competem ao gestor
da execução dos contratos, auxiliado pela fiscalização técnica e pelo público usuário, conforme o caso,
considerando o que consta nos arts. 39 e 40 da Instrução Norma�va nº 05, de 26 de maio de 2017, do
Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor em 01 de julho de 2023, revogando a par�r de
então a Portaria PROADI nº 108/2023, de 07 de março de 2023-UNILAB.

 

Jonh Wesley Lopes da Silva
Pró-Reitor de Administração e Infraestrutura

Documento assinado eletronicamente por JONH WESLEY LOPES DA SILVA, PRÓ-REITOR(A) DE
ADMINISTRAÇÃO E INFRAESTRUTURA, em 27/06/2023, às 13:13, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0711626 e
o código CRC 773F2F8F.

 

Referência: Processo nº 23282.003513/2022-72 SEI nº 0711626
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  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO E INFRAESTRUTURA

  

  

PORTARIA PROADI nº 129/2023, de 22 de novembro de 2022-UNILAB

  

Altera a equipe de fiscalização referente ao contrato nº
21/2022, cujo objeto é a contratação de serviços de
can�na, sem dedicação exclusiva de mão de obra,
mediante o regime de concessão remunerada de espaço,
a serem executados no campus de Liberdade, da
Universidade da Integração Internacional da Lusofonia
Afro-Brasileira - UNILAB.

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO E INFRAESTRUTURA DA UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL
DALUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo art. 1º, da Portaria Reitoria nº 126, de 29 de
abril de 2022, publicada no Diário Oficial da União (D.O.U.) em 02 de maio de 2022, no uso de suas atribuições, delegadas por meio da
Portaria Reitoria nº 521, de 13 de maio de 2022, publicada no Diário Oficial da União (D.O.U.) em 18 de maio de 2022;

Considerando o que consta na Instrução Norma�va nº 05, de 26 de maio de 2017, do Ministério do Planejamento,
Desenvolvimento e Gestão; e

Considerando o que consta no processo nº 23282.011686/2022-64 , resolve:

Art. 1º  Designar os servidores abaixo indicados, como representantes da Administração Superior, para
acompanhamento e fiscalização do Contrato Administra�vo nº 21/2022, cujo objeto é a contratação de serviços de can�na, sem
dedicação exclusiva de mão de obra, mediante o regime de concessão remunerada de espaço, a serem executados no campus de
Liberdade, da Universidade da Integração Internacional da Lusofonia Afro-Brasileira - UNILAB:

Gestor/Fiscal Servidor SIAPE nº Titular/Suplente

Gestor
Taís da Silva Lira 1182130 Titular

Dionir Viana Correia Lima 2234405 Suplente

Fiscal Técnico
Taís da Silva Lira 1182130 Titular

Dionir Viana Correia Lima 2234405 Suplente

Art. 2º Os referidos servidores farão relatório para apreciação da Pró-Reitoria de Administração e Infraestrutura desta
Universidade no tocante à conformidade ou às ocorrências relacionadas com a execução do contrato.

Art. 3º  As a�vidades de gestão e fiscalização da execução contratual competem ao gestor da execução dos contratos,
auxiliado pela fiscalização técnica e pelo público usuário, conforme o caso, considerando o que consta nos arts. 39 e 40 da Instrução
Norma�va nº 05, de 26 de maio de 2017, do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão.

Art. 4º  Esta Portaria entra em vigor em 01 de julho de 2023, revogando a par�r de então a Portaria PROADI nº 92/2022,
de 22 de novembro de 2022-UNILAB.

 

Jonh Wesley Lopes da Silva

Pró-Reitor de Administração e Infraestrutura

Documento assinado eletronicamente por JONH WESLEY LOPES DA SILVA, PRÓ-REITOR(A) DE ADMINISTRAÇÃO E
INFRAESTRUTURA, em 27/06/2023, às 13:09, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0711721 e o código CRC B43D3266.
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Referência: Processo nº 23282.011686/2022-64 SEI nº 0711721

Boletim de Serviço da Unilab N° 423 - 30 de junho de 2023

19



 

  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO E INFRAESTRUTURA

  

  

PORTARIA PROADI n° 130/2023, de 27 de junho de 2023-UNILAB

  

Altera a equipe de fiscalização referente ao contrato nº
22/2022, cujo objeto é a contratação de serviços de
can�na, sem dedicação exclusiva de mão de obra,
mediante o regime de concessão remunerada de espaço,
a serem executados em Palmares,  UNILAB.

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO E INFRAESTRUTURA DA UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL
DALUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo art. 1º, da Portaria Reitoria nº 126, de 29 de
abril de 2022, publicada no Diário Oficial da União (D.O.U.) em 02 de maio de 2022, no uso de suas atribuições, delegadas por meio da
Portaria Reitoria nº 521, de 13 de maio de 2022, publicada no Diário Oficial da União (D.O.U.) em 18 de maio de 2022;

Considerando o que consta na Instrução Norma�va nº 05, de 26 de maio de 2017, do Ministério do Planejamento,
Desenvolvimento e Gestão; e

Considerando o que consta no processo nº 23282.011686/2022-64 , resolve:

Art. 1º   Designar os servidores abaixo indicados, como representantes da Administração Superior, para
acompanhamento e fiscalização do Contrato Administra�vo nº 22/2022, cujo objeto é a contratação de serviços de can�na, sem
dedicação exclusiva de mão de obra, mediante o regime de concessão remunerada de espaço, a serem executados em Palmares, na
Universidade da Integração Internacional da Lusofonia Afro-Brasileira - UNILAB:

Gestor/Fiscal Servidor SIAPE nº Titular/Suplente

Gestor
Lucas de Queiros Bonifácio 1094731 Titular
Dionir Viana Correia Lima 2234405 Suplente

Fiscal Técnico
Lucas de Queiros Bonifácio 1094731 Titular
Dionir Viana Correia Lima 2234405 Suplente

Art. 2º Os referidos servidores farão relatório para apreciação da Pró-Reitoria de Administração e Infraestrutura desta
Universidade no tocante à conformidade ou às ocorrências relacionadas com a execução do contrato.

Art. 3º  As a�vidades de gestão e fiscalização da execução contratual competem ao gestor da execução dos contratos,
auxiliado pela fiscalização técnica e pelo público usuário, conforme o caso, considerando o que consta nos arts. 39 e 40 da Instrução
Norma�va nº 05, de 26 de maio de 2017, do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão.

Art. 4º  Esta Portaria entra em vigor em 01 de julho de 2023, revogando a par�r de então a Portaria PROADI nº 94/2022,
de 22 de novembro de 2022-UNILAB.

 

Jonh Wesley Lopes da Silva

Pró-Reitor de Administração e Infraestrutura

Documento assinado eletronicamente por JONH WESLEY LOPES DA SILVA, PRÓ-REITOR(A) DE ADMINISTRAÇÃO E
INFRAESTRUTURA, em 27/06/2023, às 13:10, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0711739 e o código CRC 181AEE9B.

 

Referência: Processo nº 23282.011686/2022-64 SEI nº 0711739
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  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO E INFRAESTRUTURA

  

  

PORTARIA PROADI nº 131/2023, de 28 de junho de 2023-UNILAB

  

Altera a equipe de fiscalização do Contrato
Administra�vo, cujo objeto é o fornecimento de
refeições prontas transportadas, para os
refeitórios dos Campus da Liberdade, Campus de
Auroras e Unidade Acadêmica Palmares, com
concessão onerosa de uso de espaço público, da
Universidade da Integração Internacional da
Lusofonia Afro-Brasileira (UNILAB).

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO E INFRAESTRUTURA DA UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO
INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo art. 1º, da
Portaria Reitoria nº 126, de 29 de abril de 2022, publicada no Diário Oficial da União (D.O.U.) em 02 de maio de 2022,
no uso de suas atribuições, delegadas por meio da Portaria Reitoria nº 521, de 13 de maio de 2022, publicada no Diário
Oficial da União (D.O.U.) em 18 de maio de 2022;

 

Considerando o que consta na Instrução Norma�va nº 05, de 26 de maio de 2017, do Ministério do
Planejamento, Desenvolvimento e Gestão;

 

Considerando o constante dos autos do processo nº 23282.000943/2022-32, resolve:

 

Art. 1º Designar os servidores abaixo indicados como representantes da Administração Superior para
acompanhamento e fiscalização do Contrato Administra�vo, cujo objeto é o fornecimento de refeições prontas
transportadas, para os refeitórios da Universidade da Integração Internacional da Lusofonia Afro-Brasileira (UNILAB),
Campus da Liberdade – Redenção/CE, Campus de Auroras – Redenção/CE e Unidade Acadêmica Palmares –
Acarape/CE, com concessão onerosa de uso de espaço público:

 

Gestor/Fiscal Servidor SIAPE Titular/Suplente

Gestor
Aline Alves da Silva 2211236 Titular

Natália Caldas Mar�ns 2211290 Suplente

Fiscal Técnico
Nágela Mar�ns Oliveira Aguiar 2121759 Titular

Natália Caldas Mar�ns 2211290 Suplente

Fiscal
Administra�vo

Natália Caldas Mar�ns 2211290 Titular
Aline Alves da Silva 2211236 Suplente

 

Art. 2º Os referidos servidores farão relatório para a apreciação da Pró-Reitoria de Administração e
Infraestrutura desta Universidade, no tocante à conformidade, ou a ocorrências relacionadas com a execução do
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contrato.

 

Art. 3º As a�vidades de gestão e fiscalização da execução contratual competem ao gestor da execução
dos contratos, auxiliado pela fiscalização técnica e pelo público usuário, conforme o caso, considerando o que consta
no arts. 39 e 40 da Instrução Norma�va nº 05, de 26 de maio de 2017, do Ministério do Planejamento,
Desenvolvimento e Gestão.

 

Art. 4º Revoga-se a Portaria PROADI nº 117/2023, de 04 de maio de 2023-UNILAB.

 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de publicação no Bole�m de Serviços da UNILAB.

 

Jonh Wesley Lopes da Silva

Pró-Reitor de Administração e Infraestrutura

Documento assinado eletronicamente por JONH WESLEY LOPES DA SILVA, PRÓ-REITOR(A) DE ADMINISTRAÇÃO E
INFRAESTRUTURA, em 28/06/2023, às 11:46, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º,
do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0712600 e o código CRC
C1FF9D8A.

 

Referência: Processo nº 23282.000943/2022-32 SEI nº 0712600
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29/06/2023, 16:30 SEI/UNILAB - 0713155 - Portaria - Reitoria

https://sei.unilab.edu.br/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=799282&infra_sistema… 1/1

  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

REITORIA

  

  

PORTARIA REITORIA/UNILAB Nº 193, DE 29 DE JUNHO DE 2023

O REITOR DA UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-
BRASILEIRA - UNILAB, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei nº 12.289, de 20 de julho
de 2010, publicada no DOU de 21 de julho de 2010 e Decreto Presidencial de 05 de maio de 2021,
publicado no DOU de 06 de maio de 2021, Edição: 84, Seção 2, Página 1;

Considerando o constante dos autos do Processo nº 23282.009234/2023-01, resolve:

 

 Art. 1º Designar a servidora ISABELA NASCIMENTO DOS SANTOS, matrícula SIAPE nº
2181882, para assumir as funções do cargo de Superintendente de Gestão de Pessoas, código CD-03, por
mo�vo de férias do �tular, ANTONIO ADRIANO SEMIAO NASCIMENTO, matrícula SIAPE nº 2144663, no
período de 03/07/2023 a 31/07/2023.

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a par�r de 03 de julho de 2023.

 

 

PROF. ROQUE DO NASCIMENTO ALBUQUERQUE 
Reitor 

Documento assinado eletronicamente por ROQUE DO NASCIMENTO ALBUQUERQUE, REITOR(A), em
29/06/2023, às 15:50, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0713155 e
o código CRC ADC7912F.

 

Referência: Processo nº 23282.009234/2023-01 SEI nº 0713155
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  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

REITORIA

  

  

PORTARIA REITORIA/UNILAB Nº 659, DE 28 DE JUNHO DE 2023

  

Autoriza o início do Programa de Gestão da
Universidade da Integração Internacional
da Lusofonia Afro-Brasileira (Unilab) na
unidade Ins�tuto de Humanidades (IH).

O REITOR DA UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-
BRASILEIRA - UNILAB, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei nº 12.289, de 20 de julho
de 2010, publicada no DOU de 21 de julho de 2010 e Decreto Presidencial de 05 de maio de 2021,
publicado no DOU de 06 de maio de 2021, Edição: 84, Seção 2, Página 1;

Considerando o que consta no Processo nº 23282.007844/2023-62, resolve:

 

 Art. 1º Autorizar o início do Programa de Gestão da Universidade da Integração
Internacional da Lusofonia Afro-Brasileira (Unilab) na unidade Ins�tuto de Humanidades (IH), pelo
período de 6 (seis) meses considerado como fase de ambientação, nos termos do ar�go 15 da Instrução
Norma�va SGDP/ME nº 65, de 30 de julho de 2020 e do ar�go 22 da Resolução AD REFERENDUM
CONAD/UNILAB nº 17/2022, de 16 de dezembro de 2022.

 

Parágrafo único. A autorização em tela se refere à minuta de edital da unidade e à tabela
de a�vidades apresentadas nos autos, não sendo permi�da qualquer alteração posterior. 

 

Art. 2º A unidade autorizada deverá enviar no prazo de 1 (um) mês contado da publicação
desta Portaria para enviar à Superintendência de Gestão de Pessoas (SGP) o relatório de "Servidores
Par�cipantes do PG da Unidade" conjuntamente com o "Termo de Ciência e Responsabilidade" de cada
par�cipante no bojo do processo de autorização, podendo haver prorrogação por mais 10 (dez) dias
mediante jus�fica�va do dirigente de unidade.

 

Parágrafo único. Não atendidos os procedimentos e prazos previstos no caput, a
autorização con�da nesta Portaria perderá seus efeitos e todos os par�cipantes não estarão autorizados
a par�ciparem do programa de gestão (teletrabalho), mediante despacho fundamentado da
Superintendência de Gestão de Pessoas - SGP.

 

Art. 3º Concluídos seis meses de ambientação do programa de gestão contados a par�r da
data de publicação desta Portaria, o dirigente de unidade deverá enviar à SGP o relatório final de
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acompanhamento do programa de gestão de acordo com as orientações daquela unidade.

 

Parágrafo único. O não envio do relatório poderá implicar na vedação da unidade para
con�nuidade do programa de gestão pelos par�cipantes.

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor a par�r de sua publicação em Bole�m de Serviço.

 

 

PROF. ROQUE DO NASCIMENTO ALBUQUERQUE
Reitor

Documento assinado eletronicamente por ROQUE DO NASCIMENTO ALBUQUERQUE, REITOR(A), em
28/06/2023, às 15:52, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0712493 e
o código CRC A3EE74EA.

 

Referência: Processo nº 23282.007844/2023-62 SEI nº 0712493
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  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS
  

  
PORTARIA SGP/UNILAB Nº 384, DE 22 DE JUNHO DE 2023

 

O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO
INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA - UNILAB, nomeado pela Portaria da Reitoria nº 535, de
10/05/2018, publicada no Diário Oficial da União (DOU) nº 90, de 11/05/2018, considerando as
competências delegadas pela Portaria da Reitoria nº 1.126, de 11/10/2018, publicada no DOU nº 199 de
16/10/2018, no uso das atribuições a ele conferidas,          

Considerando o que consta no Processo nº 23804.000575/2023-77, resolve:

 

Art. 1º Conceder ao(à) servidor(a) docente  LIA DIAS LARANJEIRA, matrícula SIAPE nº
 2417115, Progressão Funcional na Carreira de Magistério Superior da Classe de Professor Adjunto, Classe
C, nível I, para Professor Adjunto, Classe C, nível II, de acordo com a Lei Nº 12.772/2012, alterada pelas Leis
Nº 12.863/2013 e Nº 13.325/2016, Portaria 554/2013-MEC, O�cio Circular n. 53/2018-MP e Nota Técnica nº
2556/2018-MP.

 

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação em Bole�m de Serviço, com
efeitos a par�r de 18 de maio de 2023.

 

 

ANTONIO ADRIANO SEMIÃO NASCIMENTO
Superintendente de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por ANTONIO ADRIANO SEMIÃO NASCIMENTO,
SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS, em 27/06/2023, às 12:21, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0711652 e o
código CRC FCA0BE37.

 

Referência: Processo nº 23804.000575/2023-77 SEI nº 0711652
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  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS

  

  

PORTARIA SGP/UNILAB Nº 397, DE 27 DE JUNHO DE 2023

 

O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO
INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA – UNILAB, nomeado pela Portaria da Reitoria nº 535,
de 10/05/2018, publicada no Diário Oficial da União (DOU) nº 90, de 11/05/2018, considerando as
competências delegadas pela Portaria da Reitoria nº 885, de 03/08/2018, publicada no DOU nº 183 de
07/08/2018, no uso das atribuições a ela conferidas,

Considerando o que consta no Processo nº 23282.002329/2023-96, resolve:

 

 Art. 1º Designar a servidora EMILLY MOURA DE ARAUJO, matrícula SIAPE nº 3286078, para
assumir as funções de Chefe de Secretaria dos Órgãos de Deliberação Superior, código FG-01, por mo�vo
de férias da �tular, NAZIANE DE SOUSA MARTINS, matrícula SIAPE nº 2193852, no período de
26/06/2023 a 07/07/2023.

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a par�r de 26 de junho de 2023.

 

ANTONIO ADRIANO SEMIÃO NASCIMENTO
Superintendente de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por ANTONIO ADRIANO SEMIÃO NASCIMENTO,
SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS, em 27/06/2023, às 12:22, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0711643 e
o código CRC 596C0BD1.

 

Referência: Processo nº 23282.002329/2023-96 SEI nº 0711643
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  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS

  

  

PORTARIA SGP/UNILAB Nº 398, DE 27 DE JUNHO DE 2023

 

O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO
INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA - UNILAB, nomeado pela Portaria da Reitoria nº 535,
de 10/05/2018, publicada no Diário Oficial da União (DOU) nº 90, de 11/05/2018, considerando as
competências delegadas pela Portaria da Reitoria nº 885, de 03/08/2018, publicada no DOU nº 183 de
07/08/2018, no uso das atribuições a ele conferidas,

Considerando o que consta no Processo nº 23282.016451/2021-88, resolve:     

                                                             

Art. 1º  Designar o servidor MICHEL PEREIRA MACHADO, matrícula SIAPE nº 1090449, para
assumir as funções do cargo de Diretor de Tecnologia da Informação, código CD-03, por mo�vo de férias
do �tular, GIANCARLO CARDOSO VECCHIA, matrícula SIAPE nº 1646824, no período de 10/07/2023 a
27/07/2023.

 

  Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor em 10 de julho de 2023.

 

 

ANTONIO ADRIANO SEMIÃO NASCIMENTO
Superintendente de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por ANTONIO ADRIANO SEMIÃO NASCIMENTO,
SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS, em 27/06/2023, às 12:21, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0711674 e
o código CRC 92880BE9.

 

Referência: Processo nº 23282.016451/2021-88 SEI nº 0711674
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  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS

  

  

PORTARIA SGP/UNILAB Nº 400, DE 27 DE JUNHO DE 2023

 

O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO
INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA - UNILAB, nomeado pela Portaria da Reitoria nº 535,
de 10/05/2018, publicada no Diário Oficial da União (DOU) nº 90, de 11/05/2018, considerando as
competências delegadas pela Portaria da Reitoria nº 885, de 03/08/2018, publicada no DOU nº 183 de
07/08/2018, no uso das atribuições a ele conferidas,

Considerando o que consta no Processo nº 23282.006074/2023-31, resolve:

 

Art. 1º Dispensar a servidora IZABEL CRISTINA DOS SANTOS TEIXEIRA, matrícula SIAPE nº
1159972, da função de Vice-Coordenadora do Curso de Letras Língua Portuguesa, vinculado ao Ins�tuto
de Linguagens e Literaturas.

 

Art. 2º Designar o servidor CARLOS EDUARDO DE OLIVEIRA BEZERRA , matrícula SIAPE nº
3965942, para a função de Vice-Coordenador do Curso de Letras Língua Portuguesa, vinculado ao
Ins�tuto de Linguagens e Literaturas, assumindo as atribuições da �tular nos afastamentos ou
impedimentos legais e regulamentares desta, no biênio 2023-2025, conforme Edital ILL nº 09/2023.

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor a par�r de sua publicação em Bole�m de Serviço.

 

 

ANTONIO ADRIANO SEMIÃO NASCIMENTO
Superintendente de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por ANTONIO ADRIANO SEMIÃO NASCIMENTO,
SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS, em 28/06/2023, às 15:47, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0712790 e
o código CRC EA22999F.
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Referência: Processo nº 23282.006074/2023-31 SEI nº 0712790
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  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS
  

  
PORTARIA SGP/UNILAB Nº 401, DE 27 DE JUNHO DE 2023

  
O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE DA

INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA – UNILAB, nomeado pela
Portaria da Reitoria nº 535, de 10/05/2018, publicada no Diário Oficial da União (DOU) nº 90, de
11/05/2018, considerando as competências delegadas pela Portaria da Reitoria nº 179, de 29/04/2019,
publicada no DOU nº 83 de 02/05/2019, no uso das atribuições a ele conferidas,

Considerando o que consta no Processo nº 23282.008680/2023-91, resolve:
 
Art. 1º   Autorizar o afastamento do(a) servidor(a) técnico-administrativo(a)  SARA DO

NASCIMENTO CAVALCANTE, Siape: 1023549, no período de  07/08/2023 a 26/08/2023, a fim de
usufruir da Licença Capacitação, quinquênio 2018/2023, de acordo com o Art. 87 da Lei 8.112/90, o Decreto
nº 9.991/2019 e o Decreto 10.506/2020.

 
Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação em Boletim de Serviço.
 
 

ANTONIO ADRIANO SEMIÃO NASCIMENTO 
Superintendente de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por ANTONIO ADRIANO SEMIÃO NASCIMENTO,
SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS, em 27/06/2023, às 12:20, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0711717 e o
código CRC E66B09B5.

 

Referência: Processo nº 23282.008680/2023-91 SEI nº 0711717
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  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS
  

  
PORTARIA SGP/UNILAB Nº 402, DE 27 DE JUNHO DE 2023

  
O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE DA

INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA – UNILAB, nomeado pela
Portaria da Reitoria nº 535, de 10/05/2018, publicada no Diário Oficial da União (DOU) nº 90, de
11/05/2018, considerando as competências delegadas pela Portaria da Reitoria nº 179, de 29/04/2019,
publicada no DOU nº 83 de 02/05/2019, no uso das atribuições a ele conferidas,

Considerando o que consta no Processo nº 23282.008898/2023-45, resolve:
 
Art. 1º   Autorizar o afastamento do(a) servidor(a) técnico-administrativo(a)  REGIANE

LISBOA DOS SANTOS, Siape: 2312991, no período de  16/10/2023 a 30/10/2023, a fim de usufruir da
Licença Capacitação, quinquênio  2016/2021, de acordo com o Art. 87 da Lei 8.112/90,  o Decreto nº
9.991/2019 e o Decreto 10.506/2020.

 
Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação em Boletim de Serviço.
 

ANTONIO ADRIANO SEMIÃO NASCIMENTO 
Superintendente de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por ANTONIO ADRIANO SEMIÃO NASCIMENTO,
SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS, em 27/06/2023, às 12:19, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0711722 e o
código CRC 702D6C6F.

 

Referência: Processo nº 23282.008898/2023-45 SEI nº 0711722
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  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS

  

  

PORTARIA SGP/UNILAB Nº 403, DE 29 DE JUNHO DE 2023

 

O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO
INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA - UNILAB, nomeado pela Portaria da Reitoria nº 535, de
10/05/2018, publicada no Diário Oficial da União (DOU) nº 90, de 11/05/2018, considerando as competências
delegadas pela Portaria da Reitoria nº 257, de 10/06/2019, publicada no DOU nº 112 de 12/06/2019, no uso
das atribuições que lhe foram conferidas,

Considerando o que consta no Processo nº 23282.008920/2023-57, resolve: 

 

Art. 1º Alterar exercício, de o�cio, a critério da Administração, com fundamento nos ar�gos 1° e
14 da INSTRUÇÃO NORMATIVA SGP/UNILAB Nº 22, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2022, do servidor PLINIO
NOGUEIRA MACIEL FILHO, matrícula SIAPE nº 1830131, ocupante do cargo de Engenheiro Civil, lotado na Pró-
Reitoria de Administração e Infraestrutura, da Divisão de Licitações para a Coordenação de Serviços
Operacionais.

 

Art. 2º  A apresentação do servidor ocorrerá dentro do prazo de até 5 (cinco) dias úteis contados
a par�r da publicação no Bole�m, observando-se o disposto no art. 40 da Resolução CONAD/UNILAB nº
06/2021, de 25 de outubro de 2021.

 

Art. 3º  Caso o servidor seja par�cipante do programa de gestão, o/a gestor/a responsável
deverá abrir novo programa de gestão e seguir com os procedimentos previstos no Edital SGP nº 6/2022 e
adi�vos.

 

Art. 4º  Esta Portaria entra em vigor a par�r de sua publicação em Bole�m de Serviço e produz
efeitos a par�r de 24 de julho de 2023.

 

 

ANTONIO ADRIANO SEMIÃO NASCIMENTO
Superintendente de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por ANTONIO ADRIANO SEMIÃO NASCIMENTO, SUPERINTENDENTE
DE GESTÃO DE PESSOAS, em 29/06/2023, às 16:26, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0713803 e o
código CRC 9604A67D.

 

Referência: Processo nº 23282.008920/2023-57 SEI nº 0713803
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  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS

  

  

PORTARIA SGP/UNILAB Nº 404, DE 28 DE JUNHO DE 2023

 

O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO
INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA - UNILAB, nomeado pela Portaria da Reitoria nº 535, de
10/05/2018, publicada no Diário Oficial da União (DOU) nº 90, de 11/05/2018, considerando as competências
delegadas pela Portaria da Reitoria nº 257, de 10/06/2019, publicada no DOU nº 112 de 12/06/2019, no uso
das atribuições que lhe foram conferidas,

Considerando o que consta no Processo nº 23282.007452/2023-01, resolve: 

 

Art. 1º Alterar o exercício, de o�cio, a critério da Administração, com fundamento nos ar�gos
1º e 14 da Instrução Norma�va SGP/UNILAB nº 22, de 18 de novembro de 2022, do servidor ALEX SANDRO
PEREIRA RAMOS, matrícula SIAPE nº 1673175, ocupante do cargo de Analista de Tecnologia da
Informação, lotado na Diretoria de Tecnologia da Informação, da Diretoria de Tecnologia da Informação para a
Divisão de Infraestrutura, Segurança da Informação e Redes.

 

Art. 2º Alterar o exercício, de o�cio, a critério da Administração, com fundamento nos ar�gos
1º e 14 da Instrução Norma�va SGP/UNILAB nº 22, de 18 de novembro de 2022, da servidora EMANUELA DA
ROCHA MASCARENHAS, matrícula SIAPE nº 3334809, ocupante do cargo de Analista de Tecnologia da
Informação, lotada na Diretoria de Tecnologia da Informação, da Diretoria de Tecnologia da Informação para a
Divisão de Sistema de Informações.

 

Art. 3º Alterar o exercício, de o�cio, a critério da Administração, com fundamento nos ar�gos
1º e 14 da Instrução Norma�va SGP/UNILAB nº 22, de 18 de novembro de 2022, do servidor MILTON HONÓRIO
CAVALCANTE NETO, matrícula SIAPE nº 3334700, ocupante do cargo de Técnico de Tecnologia da
Informação, lotado na Diretoria de Tecnologia da Informação, da Diretoria de Tecnologia da Informação para a
Divisão de Sistema de Informações.

 

Art. 4º Alterar o exercício, de o�cio, a critério da Administração, com fundamento nos ar�gos
1º e 14 da Instrução Norma�va SGP/UNILAB nº 22, de 18 de novembro de 2022, do servidor ROBÉRIO BEZERRA
SEVERINO , matrícula SIAPE nº 1281171, ocupante do cargo de Analista de Tecnologia da Informação,
lotado na Diretoria de Tecnologia da Informação, da Diretoria de Tecnologia da Informação para a Divisão de
Sistema de Informações.

 

Art. 5º A apresentação dos servidores ocorrerá dentro do prazo de até 5 (cinco) dias úteis
contados a par�r da publicação no Bole�m, observando-se o disposto no art. 40 da Resolução CONAD/UNILAB
nº 06/2021, de 25 de outubro de 2021.
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Art.  6º Caso os servidores sejam par�cipantes do programa de gestão, o/a gestor/a responsável
deverá abrir novo programa de gestão e seguir com os procedimentos previstos no Edital SGP nº 6/2022 e
adi�vos.

 

Art. 7º  Esta Portaria entra em vigor a par�r de sua publicação em Bole�m de Serviço, revogando,
a par�r desta data, a Portaria SGP/UNILAB nº 336, de 1º de junho de 2023.

 

 

ANTONIO ADRIANO SEMIÃO NASCIMENTO
Superintendente de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por ANTONIO ADRIANO SEMIÃO NASCIMENTO, SUPERINTENDENTE
DE GESTÃO DE PESSOAS, em 28/06/2023, às 15:02, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0712401 e o
código CRC 3FFEBA47.

 

Referência: Processo nº 23282.007452/2023-01 SEI nº 0712401

Boletim de Serviço da Unilab N° 423 - 30 de junho de 2023

38

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


28/06/2023, 15:13 SEI/UNILAB - 0712515 - Portaria SGP

https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=798578&infra_sist… 1/1

 

  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS
  

  
PORTARIA SGP/UNILAB Nº 405, DE 28 DE JUNHO DE 2023

 

O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO
INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA - UNILAB, nomeado pela Portaria da Reitoria nº 535, de
10/05/2018, publicada no Diário Oficial da União (DOU) nº 90, de 11/05/2018, considerando as
competências delegadas pela Portaria da Reitoria nº 1.126, de 11/10/2018, publicada no DOU nº 199 de
16/10/2018, no uso das atribuições a ele conferidas,          

Considerando o que consta no Processo nº 23282.003363/2023-88, resolve:

 

Art. 1º  Conceder ao(à) servidor(a) docente  RAFAELLA DA SILVA NOGUEIRA, matrícula SIAPE
nº  1992771, Progressão Funcional na Carreira de Magistério Superior da Classe de Professor Adjunto,
Classe C, nível II, para Professor Adjunto, Classe C, nível III, de acordo com a Lei Nº 12.772/2012, alterada
pelas Leis Nº 12.863/2013 e Nº 13.325/2016, Portaria 554/2013-MEC, O�cio Circular n. 53/2018-MP e Nota
Técnica nº 2556/2018-MP.

 

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação em Bole�m de Serviço, com
efeitos a par�r de 05 de junho de 2023.

 
ANTONIO ADRIANO SEMIÃO NASCIMENTO

Superintendente de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por ANTONIO ADRIANO SEMIÃO NASCIMENTO,
SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS, em 28/06/2023, às 15:03, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0712515 e o
código CRC 0DDB7BCE.

 

Referência: Processo nº 23282.003363/2023-88 SEI nº 0712515
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  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS
  

  
PORTARIA SGP/UNILAB Nº 406, DE 28 DE JUNHO DE 2023

 

O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO
INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA - UNILAB, nomeado pela Portaria da Reitoria nº 535, de
10/05/2018, publicada no Diário Oficial da União (DOU) nº 90, de 11/05/2018, considerando as
competências delegadas pela Portaria da Reitoria nº 1.126, de 11/10/2018, publicada no DOU nº 199 de
16/10/2018, no uso das atribuições a ele conferidas,          

Considerando o que consta no Processo nº 23282.005573/2023-19, resolve:

 

Art. 1º  Conceder ao(à) servidor(a) docente  JO A-MI RODRIGUES DA SILVA MAIA, matrícula
SIAPE nº  1579083, Progressão Funcional na Carreira de Magistério Superior da Classe de Professor
Adjunto, Classe C, nível III, para Professor Adjunto, Classe C, nível IV, de acordo com a Lei Nº 12.772/2012,
alterada pelas Leis Nº 12.863/2013 e Nº 13.325/2016, Portaria 554/2013-MEC, O�cio Circular n. 53/2018-
MP e Nota Técnica nº 2556/2018-MP.

 

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação em Bole�m de Serviço, com
efeitos a par�r de 09 de junho de 2023.

 
ANTONIO ADRIANO SEMIÃO NASCIMENTO

Superintendente de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por ANTONIO ADRIANO SEMIÃO NASCIMENTO,
SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS, em 28/06/2023, às 15:04, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0712604 e o
código CRC 50DB4709.

  

Referência: Processo nº 23282.005573/2023-19 SEI nº 0712604
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  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS
  

  
PORTARIA SGP/UNILAB Nº 407, DE 28 DE JUNHO DE 2023

 

O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO
INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA - UNILAB, nomeado pela Portaria da Reitoria nº 535, de
10/05/2018, publicada no Diário Oficial da União (DOU) nº 90, de 11/05/2018, considerando as
competências delegadas pela Portaria da Reitoria nº 1.126, de 11/10/2018, publicada no DOU nº 199 de
16/10/2018, no uso das atribuições a ele conferidas,          

Considerando o que consta no Processo nº 23282.007185/2023-64, resolve:

 

Art. 1º Conceder ao(à) servidor(a) docente  CAMILA MARIA MARQUES PEIXOTO, matrícula
SIAPE nº  1896247 , Progressão Funcional na Carreira de Magistério Superior da Classe de Professor
Adjunto, Classe C, nível II, para Professor Adjunto, Classe C, nível III, de acordo com a Lei Nº 12.772/2012,
alterada pelas Leis Nº 12.863/2013 e Nº 13.325/2016, Portaria 554/2013-MEC, O�cio Circular n. 53/2018-
MP e Nota Técnica nº 2556/2018-MP.

 

Art.  2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação em Bole�m de Serviço, com
efeitos a par�r de 30 de junho de 2023.

 
 

ANTONIO ADRIANO SEMIÃO NASCIMENTO
Superintendente de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por ANTONIO ADRIANO SEMIÃO NASCIMENTO,
SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS, em 28/06/2023, às 15:06, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0712607 e o
código CRC 7E1BF137.

 

Referência: Processo nº 23282.007185/2023-64 SEI nº 0712607
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  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS
  

  
PORTARIA SGP/UNILAB Nº 408, DE 28 DE JUNHO DE 2023

 

O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO
INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA - UNILAB, nomeado pela Portaria da Reitoria nº 535, de
10/05/2018, publicada no Diário Oficial da União (DOU) nº 90, de 11/05/2018, considerando as
competências delegadas pela Portaria da Reitoria nº 1.126, de 11/10/2018, publicada no DOU nº 199 de
16/10/2018, no uso das atribuições a ele conferidas,          

Considerando o que consta no Processo nº 23804.000278/2023-21, resolve:

 

Art. 1º  Conceder ao(à) servidor(a) docente  DEOLINDO NUNES DE BARROS, matrícula SIAPE
nº  2400106, Progressão Funcional na Carreira de Magistério Superior da Classe de Professor Adjunto,
Classe C, nível I, para Professor Adjunto, Classe C, nível II, de acordo com a Lei Nº 12.772/2012, alterada
pelas Leis Nº 12.863/2013 e Nº 13.325/2016, Portaria 554/2013-MEC, O�cio Circular n. 53/2018-MP e Nota
Técnica nº 2556/2018-MP.

 

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação em Bole�m de Serviço, com
efeitos a par�r de 30 de maio de 2023.

 
ANTONIO ADRIANO SEMIÃO NASCIMENTO

Superintendente de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por ANTONIO ADRIANO SEMIÃO NASCIMENTO,
SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS, em 28/06/2023, às 15:07, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0712625 e o
código CRC C149161D.

 

Referência: Processo nº 23804.000278/2023-21 SEI nº 0712625
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  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS
  

  
PORTARIA SGP/UNILAB Nº 409, DE 28 DE JUNHO DE 2023

 

O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO
INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA - UNILAB, nomeado pela Portaria da Reitoria nº 535, de
10/05/2018, publicada no Diário Oficial da União (DOU) nº 90, de 11/05/2018, considerando as
competências delegadas pela Portaria da Reitoria nº 1.126, de 11/10/2018, publicada no DOU nº 199 de
16/10/2018, no uso das atribuições a ele conferidas,          

Considerando o que consta no Processo nº 23282.004433/2023-15, resolve:

 

Art. 1º  Conceder ao(à) servidor(a) docente  JOBER FERNANDO SOBCZAK, matrícula SIAPE nº
 1972872, Progressão Funcional na Carreira de Magistério Superior da Classe de Professor Adjunto, Classe
C, nível III, para Professor Adjunto, Classe C, nível IV, de acordo com a Lei Nº 12.772/2012, alterada pelas
Leis Nº 12.863/2013 e Nº 13.325/2016, Portaria 554/2013-MEC, O�cio Circular n. 53/2018-MP e Nota
Técnica nº 2556/2018-MP.

 

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação em Bole�m de Serviço, com
efeitos a par�r de 1º de junho de 2023.

 
ANTONIO ADRIANO SEMIÃO NASCIMENTO

Superintendente de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por ANTONIO ADRIANO SEMIÃO NASCIMENTO,
SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS, em 28/06/2023, às 15:08, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0712631 e o
código CRC 375DAB74.

 

Referência: Processo nº 23282.004433/2023-15 SEI nº 0712631
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  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS
  

  
PORTARIA SGP/UNILAB Nº 410, DE 29 DE JUNHO DE 2023

 

O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO
INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA - UNILAB, nomeado pela Portaria da Reitoria nº 535, de
10/05/2018, publicada no Diário Oficial da União (DOU) nº 90, de 11/05/2018, considerando as
competências delegadas pela Portaria da Reitoria nº 1.126, de 11/10/2018, publicada no DOU nº 199 de
16/10/2018, no uso das atribuições a ele conferidas,          

Considerando o que consta no Processo nº 23282.004871/2023-83, resolve:

 

Art. 1º  Conceder ao(à) servidor(a) docente  JULIANA JALES DE HOLLANDA CELESTINO,
matrícula SIAPE nº  2863544, Progressão Funcional na Carreira de Magistério Superior da Classe de
Professor Adjunto, Classe C, nível III, para Professor Adjunto, Classe C, nível IV, de acordo com a Lei Nº
12.772/2012, alterada pelas Leis Nº 12.863/2013 e Nº 13.325/2016, Portaria 554/2013-MEC, O�cio Circular
n. 53/2018-MP e Nota Técnica nº 2556/2018-MP.

 

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação em Bole�m de Serviço, com
efeitos a par�r de 04 de junho de 2023.

 
ANTONIO ADRIANO SEMIÃO NASCIMENTO

Superintendente de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por ANTONIO ADRIANO SEMIÃO NASCIMENTO,
SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS, em 29/06/2023, às 09:47, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0713296 e o
código CRC 637436EF.

 

Referência: Processo nº 23282.004871/2023-83 SEI nº 0713296
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  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS
  

  
PORTARIA SGP/UNILAB Nº 411, DE 29 DE JUNHO DE 2023

  
O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE DA

INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA – UNILAB, nomeado pela
Portaria da Reitoria nº 535, de 10/05/2018, publicada no Diário Oficial da União (DOU) nº 90, de
11/05/2018, considerando as competências delegadas pela Portaria da Reitoria nº 179, de 29/04/2019,
publicada no DOU nº 83 de 02/05/2019, no uso das atribuições a ele conferidas,

Considerando o que consta no Processo nº 23282.008561/2023-38, resolve:
 
Art. 1º   Autorizar o afastamento do(a) servidor(a) técnico-administrativo(a)  FERNANDA

GISELE SILVA DOS SANTOS, Siape: 2268580, no período de 20/07/2023 a 18/09/2023, a fim de usufruir
da Licença Capacitação, quinquênio  2015/2020, de acordo com o Art. 87 da Lei 8.112/90,  o Decreto nº
9.991/2019 e o Decreto 10.506/2020.

 
Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação em Boletim de Serviço.
 
 

ANTONIO ADRIANO SEMIÃO NASCIMENTO 
Superintendente de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por ANTONIO ADRIANO SEMIÃO NASCIMENTO,
SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS, em 29/06/2023, às 10:30, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0713303 e o
código CRC 5E7C10C1.

 

Referência: Processo nº 23282.008561/2023-38 SEI nº 0713303
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  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS
  

  
PORTARIA SGP/UNILAB Nº 412, DE 29 DE JUNHO DE 2023

  
O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE DA

INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA – UNILAB, nomeado pela
Portaria da Reitoria nº 535, de 10/05/2018, publicada no Diário Oficial da União (DOU) nº 90, de
11/05/2018, considerando as competências delegadas pela Portaria da Reitoria nº 179, de 29/04/2019,
publicada no DOU nº 83 de 02/05/2019, no uso das atribuições a ele conferidas,

Considerando o que consta no Processo nº 23282.007490/2023-56, resolve:
 
Art. 1º   Autorizar o afastamento do(a) servidor(a) técnico-administrativo(a)  VANESSA

LOPES DE MELO, Siape: 2180087, no período de 10/07/2023 a 08/08/2023, a fim de usufruir da Licença
Capacitação, quinquênio 2014/2019, de acordo com o Art. 87 da Lei 8.112/90, o Decreto nº 9.991/2019 e o
Decreto 10.506/2020.

 
Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação em Boletim de Serviço.
 
 

ANTONIO ADRIANO SEMIÃO NASCIMENTO 
Superintendente de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por ANTONIO ADRIANO SEMIÃO NASCIMENTO,
SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS, em 29/06/2023, às 10:31, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0713309 e o
código CRC B33D7511.

 

Referência: Processo nº 23282.007490/2023-56 SEI nº 0713309
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  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS
  

  
PORTARIA SGP/UNILAB Nº 413, DE 29 DE JUNHO DE 2023

  

O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO
INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA – UNILAB, nomeado pela Portaria da Reitoria nº 535,
de 10/05/2018, publicada no Diário Oficial da União (DOU) nº 90, de 11/05/2018, considerando as
competências delegadas pela Portaria da Reitoria nº 179, de 29/04/2019, publicada no DOU nº 83 de
02/05/2019, no uso das atribuições a ele conferidas,

Considerando o que consta no Processo nº 23282.006909/2023-52, resolve:

 

Art. 1º Autorizar o afastamento do(a) servidor(a) docente MEIRE VIRGINIA CABRAL
GONDIM, Siape: 2188875, no período de 10/08/2023 a 07/11/2023, a fim de usufruir da Licença
Capacitação, quinquênio 2015/2020, de acordo com o Art. 87 da Lei 8.112/90, o Decreto nº 9.991/2019 e o
Decreto 10.506/2020.

 

Art.  2º  Esta Portaria entra em vigor a par�r de sua publicação em Bole�m de Serviço.

 

 

ANTONIO ADRIANO SEMIÃO NASCIMENTO 
Superintendente de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por ANTONIO ADRIANO SEMIÃO NASCIMENTO,
SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS, em 29/06/2023, às 10:31, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0713313 e o
código CRC D38CAC9E.

 

Referência: Processo nº 23282.006909/2023-52 SEI nº 0713313
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  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS

  

  

PORTARIA SGP/UNILAB Nº 414, DE 29 DE JUNHO DE 2023

 

O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO
INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA - UNILAB, nomeado pela Portaria da Reitoria nº 535,
de 10/05/2018, publicada no Diário Oficial da União (DOU) nº 90, de 11/05/2018, considerando as
competências delegadas pela Portaria da Reitoria nº 885, de 03/08/2018, publicada no DOU nº 183 de
07/08/2018, no uso das atribuições a ele conferidas,

Considerando o que consta no Processo nº 23804.000643/2023-06, resolve:

 

Art. 1º Designar o servidor BRUNO AMARAL ANDRADE , matrícula SIAPE nº 1284955, para a
função de Vice-Coordenador do Curso de Pedagogia, vinculado ao Ins�tuto de Humanidades e Letras -
Malês, assumindo as atribuições da �tular nos afastamentos ou impedimentos legais e
regulamentares desta, no biênio 2023-2024, conforme Edital IHLM nº 02/2023.

 

Art.  2º  Esta Portaria entra em vigor a par�r de sua publicação em Bole�m de Serviço.

 

 

ANTONIO ADRIANO SEMIÃO NASCIMENTO
Superintendente de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por ANTONIO ADRIANO SEMIÃO NASCIMENTO,
SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS, em 29/06/2023, às 10:31, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0713321 e
o código CRC 4000F11D.

 

Referência: Processo nº 23804.000643/2023-06 SEI nº 0713321
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  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS
  

  
PORTARIA SGP/UNILAB Nº 416, DE 29 DE JUNHO DE 2023

  
O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE DA

INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA – UNILAB, nomeado pela
Portaria da Reitoria nº 535, de 10/05/2018, publicada no Diário Oficial da União (DOU) nº 90, de
11/05/2018, considerando as competências delegadas pela Portaria da Reitoria nº 179, de 29/04/2019,
publicada no DOU nº 83 de 02/05/2019, no uso das atribuições a ele conferidas,

Considerando o que consta no Processo nº 23282.408159/2020-15, resolve:
 
Art. 1º  Autorizar o afastamento do(a) servidor(a) docente  JOANICE SANTOS

CONCEICAO, Siape: 1243502, no período de  25/09/2023  a 23/12/2023, a fim de usufruir da Licença
Capacitação, quinquênio 2015/2020, de acordo com o Art. 87 da Lei 8.112/90, o Decreto nº 9.991/2019 e o
Decreto 10.506/2020.

 
Art.  2º Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação em Boletim de Serviço.
 
 

ANTONIO ADRIANO SEMIÃO NASCIMENTO 
Superintendente de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por ANTONIO ADRIANO SEMIÃO NASCIMENTO,
SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS, em 29/06/2023, às 10:55, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0713400 e o
código CRC 30D60519.

 

Referência: Processo nº 23282.408159/2020-15 SEI nº 0713400
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  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS

  

  

PORTARIA SGP/UNILAB Nº 417, DE 29 DE JUNHO DE 2023

 

O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO
INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA – UNILAB, nomeado pela Portaria da Reitoria nº 535,
de 10/05/2018, publicada no Diário Oficial da União (DOU) nº 90, de 11/05/2018, considerando as
competências delegadas pela Portaria da Reitoria nº 885, de 03/08/2018, publicada no DOU nº 183 de
07/08/2018, no uso das atribuições a ela conferidas,

Considerando o que consta no Processo nº 23282.004992/2023-25, resolve:

 

Art. 1º  Re�ficar o art. 3º da PORTARIA SGP/UNILAB Nº 381, DE 19 DE JUNHO DE 20223,
publicada no Bole�m de Serviço da UNILAB nº 421, de 23 de junho de 2023:

Onde se lê: "Esta Portaria entra em vigor a par�r de sua publicação."

Leia-se: "Esta Portaria entra em vigor a par�r de 3 de agosto de 2023."

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a par�r de sua publicação em Bole�m de Serviço.

 

 

ANTONIO ADRIANO SEMIÃO NASCIMENTO
Superintendente de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por ANTONIO ADRIANO SEMIÃO NASCIMENTO,
SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS, em 29/06/2023, às 13:17, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0713470 e
o código CRC C7B69E6B.

 

Referência: Processo nº 23282.004992/2023-25 SEI nº 0713470
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  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS

  

  

PORTARIA SGP/UNILAB Nº 418, DE 29 DE JUNHO DE 2023

 

O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO
INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA – UNILAB, nomeado pela Portaria da Reitoria nº 535,
de 10/05/2018, publicada no Diário Oficial da União (DOU) nº 90, de 11/05/2018, considerando as
competências delegadas pela Portaria da Reitoria nº 885, de 03/08/2018, publicada no DOU nº 183 de
07/08/2018, no uso das atribuições a ela conferidas,

Considerando o que consta no Processo nº 23282.004992/2023-25, resolve:

 

Art. 1º  Re�ficar o art. 3º da PORTARIA SGP/UNILAB Nº 382, DE 19 DE JUNHO DE 2023,
publicada no Bole�m de Serviço da UNILAB nº 421, de 23 de junho de 2023:

Onde se lê: "Esta Portaria entra em vigor a par�r de sua publicação."

Leia-se: "Esta Portaria entra em vigor a par�r de 3 de agosto de 2023."

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a par�r de sua publicação em Bole�m de Serviço.

 

 

ANTONIO ADRIANO SEMIÃO NASCIMENTO
Superintendente de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por ANTONIO ADRIANO SEMIÃO NASCIMENTO,
SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS, em 29/06/2023, às 13:17, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0713481 e
o código CRC C828BCF2.

 

Referência: Processo nº 23282.004992/2023-25 SEI nº 0713481
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  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS
  

  
PORTARIA SGP/UNILAB Nº 419, DE 29 DE JUNHO DE 2023

 
O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE DA

INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA – UNILAB, nomeado pela
Portaria da Reitoria nº 535, de 10/05/2018, publicada no Diário Oficial da União (DOU) nº 90, de
11/05/2018, considerando as competências delegadas pela Portaria da Reitoria nº 179, de 29/04/2019,
publicada no DOU nº 83 de 02/05/2019, no uso das atribuições a ele conferidas,

Considerando o que consta no Processo nº 23282.005402/2023-81, resolve:
 
Art. 1º  Autorizar o afastamento do(a) servidor(a) docente  PATRICIA FREIRE DE

VASCONCELOS, Siape: 2255469, no período de  09/01/24 a 30/03/24, a fim de usufruir da Licença
Capacitação, quinquênio 2015/2020, de acordo com o Art. 87 da Lei 8.112/90, o Decreto nº 9.991/2019 e o
Decreto 10.506/2020.

 
Art.  2º  Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação em Boletim de Serviço.
 
 

ANTONIO ADRIANO SEMIÃO NASCIMENTO 
Superintendente de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por ANTONIO ADRIANO SEMIÃO NASCIMENTO,
SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS, em 29/06/2023, às 13:17, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0713546 e o
código CRC 95C3F169.

 

Referência: Processo nº 23282.005402/2023-81 SEI nº 0713546
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  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS

  

  

PORTARIA SGP/UNILAB Nº 420, DE 29 DE JUNHO DE 2023

 

O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO
INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA - UNILAB, nomeado pela Portaria da Reitoria nº 535, de
10/05/2018, publicada no Diário Oficial da União (DOU) nº 90, de 11/05/2018, considerando as competências
delegadas pela Portaria da Reitoria nº 257, de 10/06/2019, publicada no DOU nº 112 de 12/06/2019, no uso
das atribuições que lhe foram conferidas,

Considerando o que consta no Processo nº 23282.008092/2023-57, resolve: 

 

Art. 1º Alterar o exercício, de o�cio, a critério da Administração, com fundamento nos ar�gos 1°
e 14 da Instrução Norma�va SGP/UNILAB nº 22, de 18 de novembro de 2022, do servidor DANTE BARBOSA
LIMA, matrícula SIAPE nº 2121946, ocupante do cargo de Assistente em Administração, lotado na Pró-Reitoria
de Graduação, da Coordenação de Ensino de Graduação e Seleção para a Seção de Seleção.

 

Art. 2º Alterar o exercício, de o�cio, a critério da Administração, com fundamento nos ar�gos 1°
e 14 da Instrução Norma�va SGP/UNILAB nº 22, de 18 de novembro de 2022, do servidor THIAGO PEREIRA DA
SILVA, matrícula SIAPE nº 3285482, ocupante do cargo de Assistente em Administração, lotado na Pró-Reitoria
de Graduação, da Coordenação de Ensino de Graduação e Seleção para a Seção de Seleção.

 

Art.  3º  A apresentação dos servidores ocorrerá dentro do prazo de até 5 (cinco) dias úteis
contados a par�r da publicação no Bole�m, observando-se o disposto no art. 40 da Resolução CONAD/UNILAB
nº 06/2021, de 25 de outubro de 2021.

 

Art. 4º  Caso os servidores sejam par�cipantes do programa de gestão, o/a gestor/a responsável
deverá abrir novo programa de gestão e seguir com os procedimentos previstos no Edital SGP nº 6/2022 e
adi�vos.

 

Art.  5º  Esta Portaria entra em vigor a par�r de sua publicação em Bole�m de Serviço.

 

 

ANTONIO ADRIANO SEMIÃO NASCIMENTO
Superintendente de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por ANTONIO ADRIANO SEMIÃO NASCIMENTO, SUPERINTENDENTE
DE GESTÃO DE PESSOAS, em 29/06/2023, às 13:30, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0713552 e o
código CRC 1518300D.

 

Referência: Processo nº 23282.008092/2023-57 SEI nº 0713552
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  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS

  

  

PORTARIA SGP/UNILAB Nº 422, DE 29 DE JUNHO DE 2023

 

O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO
INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA – UNILAB, nomeado pela Portaria da Reitoria nº 535,
de 10/05/2018, publicada no Diário Oficial da União (DOU) nº 90, de 11/05/2018, considerando as
competências delegadas pela Portaria da Reitoria nº 885, de 03/08/2018, publicada no DOU nº 183 de
07/08/2018, no uso das atribuições a ela conferidas,

Considerando o que consta no Processo nº 23282.009231/2023-60, resolve:

 

Art. 1º Designar o servidor FRANCISCO WILLIAM COELHO BEZERRA, matrícula SIAPE
2033488, para assumir as funções de Chefe do Serviço Administra�vo do Ins�tuto de Engenharias e
Desenvolvimento Sustentável, código FG-03, por mo�vo de férias do �tular, LUCAS LUCENA DA SILVA,
matrícula SIAPE nº 1012802, no período de 17/07/2023 a 26/07/2023.

 

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor a par�r 17 de julho de 2023.

 

 

ANTONIO ADRIANO SEMIÃO NASCIMENTO
Superintendente de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por ANTONIO ADRIANO SEMIÃO NASCIMENTO,
SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS, em 29/06/2023, às 16:22, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0713676 e
o código CRC 3887EE9A.

 

Referência: Processo nº 23282.009231/2023-60 SEI nº 0713676
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  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS

  

  

PORTARIA SGP/UNILAB Nº 423, DE 29 DE JUNHO DE 2023

 

O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO
INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA - UNILAB, nomeado pela Portaria da Reitoria nº 535,
de 10/05/2018, publicada no Diário Oficial da União (DOU) nº 90, de 11/05/2018, considerando as
competências delegadas pela Portaria da Reitoria nº 885, de 03/08/2018, publicada no DOU nº 183 de
07/08/2018, no uso das atribuições a ele conferidas,

Considerando o que consta no Processo 23282.008995/2023-38, resolve:

 

Art. 1º Designar o servidor HERIVELTON ALVES DE OLIVEIRA, matrícula SIAPE nº 1282480,
para a função de Vice-Coordenador Interino do Curso de Licenciatura em Computação - EaD, vinculado ao
Ins�tuto de Engenharias e Desenvolvimento Sustentável.

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a par�r de sua publicação em Bole�m de Serviço.

 

 

ANTONIO ADRIANO SEMIÃO NASCIMENTO
Superintendente de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por ANTONIO ADRIANO SEMIÃO NASCIMENTO,
SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS, em 29/06/2023, às 16:26, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0713718 e
o código CRC 8C6EFC8C.

 

Referência: Processo nº 23282.008995/2023-38 SEI nº 0713718
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  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS

  

  

PORTARIA SGP/UNILAB Nº 427, DE 29 DE JUNHO DE 2023

 

O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO
INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA – UNILAB, nomeado pela Portaria da Reitoria nº 535,
de 10/05/2018, publicada no Diário Oficial da União (DOU) nº 90, de 11/05/2018, considerando as
competências delegadas pela Portaria da Reitoria nº 885, de 03/08/2018, publicada no DOU nº 183 de
07/08/2018, no uso das atribuições a ela conferidas,

Considerando o que consta no Processo nº 23282.009206/2023-86, resolve:         

                                                          

Art. 1º Designar o servidor NASARIO GOMES NETO, matrícula SIAPE nº 2180327, para
assumir as funções de Coordenador de Regulação, Avaliação e Censo, Código FG-01, por mo�vo de férias
da �tular, ANDRESSA SUELLY SATURNINO DE OLIVEIRA, matrícula SIAPE nº 1863830, no período de
31/07/2023 a 17/08/2023.

 

Art.   2º   Esta Portaria entra em vigor a par�r de 31 de julho de 2023.

 

 

ANTONIO ADRIANO SEMIÃO NASCIMENTO
Superintendente de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por ANTONIO ADRIANO SEMIÃO NASCIMENTO,
SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS, em 29/06/2023, às 16:28, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0713862 e
o código CRC 346CD89E.

 

Referência: Processo nº 23282.009206/2023-86 SEI nº 0713862
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